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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2020 

Comissão Permanente de Licitação 

 Avenida Gentil Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará. 

Email: cpl.pmcameta@gmail.com 

Fone: (91)-3781-3886 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2020 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão 

Gerenciador), por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, sediada na Avenida Gentil Bittencourt, n° 

01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará, realizará licitação, para registro 

de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 

05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 24 de abril de 2020 

Horário: 08h00min (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de Disputa: ABERTO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL 

TÉCNICO HOSPITALAR E FARMACOTÉCNICO, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse, respeitadas as determinações e limitações da Lei Complementar 123 e 147, 

conforme consta no item 4.1.1. deste edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

1.4.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cametá/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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1.4.2. Será participante o seguinte órgão: 

 Não teremos órgão Participante. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para o exercício de 2020. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de 

Compras no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e 

senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais junto ao Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
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4.1.1. Para os itens com terminação com a letra “a” ex: 1a, 2a, 3a, 4a..., a participação 

é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

4.2.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 6.204, de 2007. 

4.2.2. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

4.2.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

4.2.4. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 

sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

4.2.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, 

será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor 

oferta. 

4.2.6. Em atendimento ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar 

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014, os itens com valor até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão exclusivos para microempresas e empresas de 

pequeno porte com sede na Região Tocantina (municípios de Cametá, Abaetetuba, 
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Acará, Baião, Barcarena, Igarapé-Miri, Limoeiro do Ajuru, Mocajuba, Moju, Oeiras do 

Pará e Tailândia). 

§ 1º. Em caso de não haver ME ou EPP com sede na Região Tocantina 

(municípios de Cametá, Abaetetuba, Acará, Baião, Barcarena, Igarapé-Miri, Limoeiro 

do Ajuru, Mocajuba, Moju, Oeiras do Pará e Tailândia), é permitida que as demais 

empresas concorram, ressalvadas as vantagens de desempate para microempresas 

e empresas de pequeno porte, conforme disposto no art. 49, inciso II, da Lei 

Complementar 123/2006. 

2º O disposto no parágrafo anterior também se aplicam às cotas de 25% reservadas 

para microempresas e empresas de pequeno porte (inciso III e § 3º do art. 48 da Lei 

Complementar 123/2006, respeitadas as disposições previstas no §2º e no °§3º do 

art. 1º do Decreto Federal nº 8.538/2015, aplicável subsidiariamente ao caso por força 

do Parágrafo Único do art. 47 da LC nº 123/2006, com redação dada pela LC nº 

147/2014). 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.5.1. Serão desclassificadas as propostas que não estiverem em conformidade com 

o item 6.5, ou que, declarada vencedora não faça a devida adequação dentro do prazo 

solicitado pelo pregoeiro. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6.7. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com o 

Art. 48. Inciso II da Lei Federal 8.666/93. 

6.7.1. Será desclassificada a proposta que apresentar preço superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 

(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 

001/2020 o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente ao gerenciador do sistema; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
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após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances). 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
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7.29.1. No pais; 

7.29.2. Por empresas brasileiras;  

7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta final ou o lance vencedor, apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro.  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  
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9.8.1. Certidão de Inteiro Teor, acompanhada de todos os atos, expedida pela Junta 

Comercial do Estado de domicílio da empresa licitante, atualizada, ou seja, com data 

de expedição não superior há 90 (noventa) dias, de antecedência da data de abertura 

das Propostas. 

9.8.1.1. Certidão de Inteiro Teor deverá vir acompanhada do Contrato ou 

Estatuto Social consolidado e todas suas alterações posteriores, de modo a verificar 

se o objeto social do Licitante é compatível com o objeto da licitação, na forma abaixo: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações acompanhados da consolidação respectiva; 

9.8.2. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da 

empresa licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 90 

(noventa) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas; 

9.8.3. Certidão Específica de Atos expedida pela Junta Comercial do Estado de 

domicílio da empresa licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição não 

superior há 90 (noventa) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas. 
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9.8.4. Documentos de identificação de todos os sócios proprietários (carteira de 

identidade, ou equivalente e CPF)  

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

9.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto 

nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 
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da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante/Comissão Permanente de 

Licitação, de que recebeu os documentos editalícios e de que tomou conhecimento 

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

9.11.1.1. Tal declaração deverá ser solicitada formalmente, junto a Comissão de 

Licitação de Prefeitura Municipal de Cametá, em até 24 horas antes da sessão de 

lances. 

9.11.2. ALVARÁ SANITÁRIO vigente expedido pelo órgão da Vigilância 

Sanitária do Estado ou Município da sede do licitante; 

9.11.3. Autorização de funcionamento da ANVISA (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária); 

9.11.4. Inscrição no Conselho de Farmácia de sua região; 

9.11.5. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.5.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

9.11.5.1.1. A comprovação de aptidão referida no item 9.11.5 será feita mediante a 

apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, demonstrando que a empresa executou ou está 

executando, a contento, a prestação do serviço da natureza e vulto similar ao objeto 

deste Pregão. 

9.11.5.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para 

qualificar e quantificar a prestação do serviço, objeto deste Pregão, bem como para 

possibilitar à Comissão de Licitação do Município de Cametá confirmar sua 

veracidade, junto ao cliente emissor do atestado. 

 

9.12. Outras Exigências: 

9.12.1. Declaração, assinada com certificado digital da licitante, sob as penas 

da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 
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estabelecido nos Artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, se for o caso. 

9.12.2. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, assinada com 

certificado digital, nos termos da Instrução Normativa nº 02, de 16.09.2009, publicado 

no DOU nº 178, Seção I, pag. 80, de 17.09.2009. 

9.12.3. Declaração, assinada com certificado digital, de que não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista; 

9.12.4. Declaração, assinada com certificado digital, de que inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, na forma do § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

9.12.5. Declaração de responsabilidade pela qualidade dos materiais, assinada 

com certificado digital, materiais fornecidos, inclusive com a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto contratado; 

9.12.6. Declaração, assinada com certificado digital da licitante, que está ciente 

e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

9.12.7. Declaração, assinada com certificado digital da licitante, que cumpre os 

requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

9.12.8. Declaração, assinada com certificado digital da licitante, que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

9.12.9. Declaração, assinada com certificado digital da licitante, que não possui, 

em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

9.12.10. Declaração, assinada com certificado digital da licitante, que os serviços 

são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

9.12.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
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contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida 

em que essas informações constam no próprio Certificado. . 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

9.14.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.14.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
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concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final (UMA PARA COTA PRINCIPAL E OUTRA PARA COTA 

RESERVADA-quando houver) do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, devidamente assinada com certificado 

digital da licitante, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, assinada 

com certificado digital da licitante, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.1.3. Conter Número de contato, Endereço comercial e Prazo de validade da 

proposta. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-

la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

Nota explicativa: De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, aplicável 

subsidiariamente à modalidade pregão, o termo de contrato é facultativo nas 

contratações com valor de até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), e nos 

casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

independentemente do valor. Assim, não havendo termo de contrato, este poderá ser 

substituído por outros instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de 

despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a 

vinculação à proposta e aos termos do edital de licitação. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 

e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação, quando couber será de 12 (doze) meses. 

Nota Explicativa: A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, 

desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas 
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até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 

Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

16.1. As regras acerca da revisão/reequilíbrio econômico – financeiro, tem fulcro 

legal no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93 e artigos 17.18 e 19 do Decreto Federal nº. 

7892/13; 

16.2. Não há prazo mínimo para a concessão do reequilíbrio econômico – financeiro, 

ou seja, comprovado o aumento dos custos gerador de ônus insuportável ao 

fornecedor, poderá ocorrer a revisão após um dia, uma semana, um mês da assinatura 

da Ata de Registro de Preços; 

Nota Explicativa 1: De acordo com o Art.17 do Decreto nº. 7.892/13, não há dúvidas 

de que os preços registrados podem ser revistos tanto para mais, quanto para menos. 

Nota Explicativa 2: Na interpretação sistêmica ao inc. XXI do art.37 da Constituição 

Federal, inc. II, §3º do art.15 da Lei nº. 8.666/93 e art. 17 do Decreto nº. 7892/13, 

observa-se a possibilidade de alterar a Ata de Registro de Preços para manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro, seja para reduzir ou para majorar os preços nela 

registrados.   
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16.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

16.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

16.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

16.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

16.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

16.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

16.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

16.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

16.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

16.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 16.8.1, 16.8.2 e 

16.8.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

16.10.1. Por razão de interesse público; ou 

16.10.2. A pedido do fornecedor.  
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da CONTRATADA: 

 

18.1.1. Entregar os produtos conforme posto abaixo: 

a) Entrega em parcelas, de acordo com a solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde, tendo a contratada o prazo de 10 (dez dias) para entregar 

o medicamento solicitado;  

b) As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro 

relacionado à entrega do produto é de total responsabilidade da contratada. 

c) Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com 

o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 

48 (quarenta e oito horas) dos medicamentos, sem prejuízo das sanções 

previstas. 

d) A entrega dos medicamentos solicitados deverá ser realizada 

impreterivelmente de 2ª-feira à 6ª- feira, das 8:00 às 12:00 horas, 

excetuando-se as entregas nas sextas-feiras e em vésperas de feriados; 

e) A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação 

e qualificação de sua proposta, durante a vigência do contrato. 

18.2. As obrigações da CONTRATANTE: 

18.2.1. Efetuar o pagamento pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 

podendo ser realizado de forma parcelada, contado a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela e após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado. 

18.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos;  

18.2.3. Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fim de aceitação e recebimento definitivo. 

18.2.4. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

18.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 
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18.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dana causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subsidiados. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 

podendo ser realizado de forma parcelada, contado a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela e após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado. 

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos produtos/serviços efetivamente entregues. 

19.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o 

pagamento, mesmo se o material tiver sido entregue e atestado. Tal hipótese 

ensejará, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e 

rescisão contratual. 

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

19.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

19.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

19.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
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efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = 

0,00016438 

I = (TX)               I = (6/100)            TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

                             360       

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

20.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.8. Não mantiver a proposta; 

20.1.9. Cometer fraude fiscal; 

20.1.10. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

20.4.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida. 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

e) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  
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20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 

proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 

nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 

21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl.pmcameta@gmail.com, pelo fone (91) 3781-3886, ou por petição dirigida ou 

protocolada na Comissão Permanente de Licitações sediada na Avenida Gentil 

Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 
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22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 
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23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

www.prefeituradecameta.pa.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; mural de 

licitações do site do TCM/PA: www.tcm.pa.gov.br, e também poderão ser lidos na sala 

da Comissão Permanente de Licitações sediada na Avenida Gentil Bittencourt, n° 01, 

bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará, nos dias úteis, no horário das 08 

horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

23.12.2.  ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

23.12.3.  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

 

Cametá/PA, 08 de abril de 2020. 

 

 

 

CHARLES CÉSAR TOCANTINS DE SOUZA 

CPF Nº: 207.680.012 – 34 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

 

 

 

Márcio Vieira Gonçalves 

Pregoeiro/Presidente 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Cametá 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo de referência é um PREGÃO ELETRÔNICO POR 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIALTÉCNICO 

HOSPITALAR E FARMACOTÉCNICO PARA ATENDER A UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO – UPA, ATENÇÃO BÁSICA E OS PROGRAMAS DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde/Fundo Municipal de Saúde.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Há necessidade da contratação de empresa especializada em fornecimento de 

material técnico hospitalar e farmacotécnico para atender a UPA (Unidade de Pronto 

Atendimento), Atenção Básica e os Programas de Média e Alta Complexidade. 

Esse serviço é imprescindível, uma vez que está Secretaria de Saúde teve a sua rede 

de atendimento ampliada com a criação da UPA , 23 Unidade cadastradas na 

Atenção Básica com seus respectivos CNES ( UBS Matinha- 2313472; UBS Cidade 

Nova- 3868532; UBS Nova Cametá- 9153993; UBS Marambaia- 9153993; UBS Bairro 

Novo- 9059083; UBS Trigueiro- 2313359; UBS Vila do Carmo- 2313391; UBS 

Curuçambaba- 2313324; UBS Maranhão- 6924654; UBS Mupi- 2313413; UBS Bom 

Jardim- 2313421; UBS Areião- 231307; UBS Janua Coeli- 6824269; UBS Moiraba- 

2313405; Crismc- 2313332; UBS Juaba- 2313286; UBS Pacajá- 2313464; UBS Porto 

Alegre- 9178791; UBS Porto Grande- 2313456; UBS Carapajó- 2313375; UBS Aldeia- 

9672656; UBS Torres- 9173145; UBS Chiquinho Nabiça- 5673372) e os Programas 

de Média e Alta Complexidade com seus respectivos CNES (Centro de Testagem e 

Aconselhamento CTA- 6525784; Centro Diagnostico- 6392237; Programa Melhor em 

Casa- 639237; Caps- 6580874; Centro especializado em Reabilitação CER- 

9576193),para uma melhor e total execução dos serviços de rotina e especialmente 

na contribuição do melhor atendimento aos pacientes no Município de Cametá. Sendo 

assim está Secretaria de Saúde vem através deste termo solicitar a contratação de tal 

serviços. Considerando a aquisição em cárter de urgência.      

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, 

integralmente, nas Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei e demais 
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legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital 

e nas demais prescrições legais aplicáveis aos assuntos.  

 

4. DESCRIÇÃO DOS MATERIAS 

4.1. – O Serviço para a aquisição de material técnico hospitalar e farmacotécnico 

para atender a UPA e Atenção Básica, terão quantitativo e sua descrição no quadro 

abaixo: 

    

IT PRODUTO UND 
QUANT 

R$ REF 
100% 75% 25% 

1 

Abaixador de língua descartável c/ 

100 unid, em madeira, extremidades 

arredondadas 

Pct 6.360 4770 1.590 R$ 7,16  

2 
Absorvente higiênico hospitalar c/ 20 

und 
Pct 500 375 125 

R$ 
26,00  

3 

Aparelho de Pressão arterial de 

mesa, digital, automático, com 

braçadeira de padrão adulto, 

funcionamento com 04 pilhas 1,5v. 

Und 50 38 12 
 R$ 

406,50  

4 

Aparelho de Pressão arterial 

aneroide com estetoscópio simples, 

tamanho infantil, braçadeira com 

fecho de velcro, bolsa para 

transporte, certificado pelo inmetro e 

selo da ABNT 

Und 30 23 7 
 R$ 

175,00  

5 

Aparelho de Pressão arterial 

aneróide com estetoscópio simples, 

tamanho adulto, braçadeira regulável 

com fecho de metal, bolsa para 

transporte, certificado pelo imetro e 

selo da ABNT. 

Und 200 150 50 
 R$ 

170,00  

6 

Agulha descartável para coleta de 

sangue a vácuo, tamanho 25x8mm, 

esterilizada, embalagem 

individualmente. 

Cx 

C/100 
100 75 25 

R$ 
82,00  
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7 

Agulha descartável 13x4,5; agulha 

hipodérmica descartável esterilizada 

a gás oxido de etileno com cânula; 

capa e canhão de polímeros 

atóxicos com bisel siliconizado, 

embalagem individualmente em 

papel grau cirúrgico 

Cx 

C/100 
2.800 2100 700 

R$ 
26,05  

8 

Agulha descartável 20x5,5; agulha 

hipodérmica descartável esterilizada 

a gás oxido de etileno com cânula; 

capa e canhão de polímeros 

atóxicos com bisel siliconizado, 

embalagem individualmente em 

papel grau cirúrgico. 

Cx 

C/100 
200 150 50 

R$ 
46,05  

9 

Agulha descartável 25x7 agulha 

hipodérmica descartável esterilizada 

a gás oxido de etileno com cânula; 

capa e canhão de polímeros 

atóxicos com bisel siliconizado, 

embalagem individualmente em 

papel grau cirúrgico 

Cx 

C/100 
3.100 2325 775 

R$ 
46,05  

10 

Agulha descartável 25x8 agulha 

hipodérmica descartável esterilizada 

a gás oxido de etileno com cânula; 

capa e canhão de polímeros 

atóxicos com bisel siliconizado, em 

papel grau cirúrgico embalagem 

individualmente 

Cx 

C/100 
400 300 100 

R$ 
43,25  

11 

Agulha descartável 30x7 agulha 

hipodérmica descartável esterilizada 

a gás oxido de etileno com cânula; 

capa e canhão de polímeros 

atóxicos com bisel siliconizado, 

embalagem individualmente em 

papel grau cirúrgico 

Cx 

C/100 
600 450 150 

R$ 
43,25  
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12 

Agulha descartável 30x8 agulha 

hipodérmica descartável esterilizada 

a gás oxido de etileno com cânula; 

capa e canhão de polímeros 

atóxicos com bisel siliconizado, 

embalagem individualmente em 

papel grau cirúrgico 

Cx 

C/100 
4.500 3375 1.125 

R$ 
46,05  

13 

Agulha descartável 40x12 agulha 

hipodérmica descartável esterilizada 

a gás oxido de etileno com cânula; 

capa e canhão de polímeros 

atóxicos com bisel siliconizado, em 

papel grau cirúrgicoembalagem 

individualmente 

Cx 

C/100 
2.000 1500 500 

R$ 
46,39  

14 

Agulha descartável p/ raquianestesia 

26G x 3 ½ c/25unid; esterilizada por 

óxido de Etileno, agulha com ponta 

tipo quinche. 

Cx 

C/25 
100 75 25 

 R$ 
136,06  

15 

Agulha descartável p/ raquianestesia 

25Gx3½ c/25unid; esterilizada por 

óxido de Etileno, agulha com ponta 

tipo quinche. 

Cx 

C/25 
100 75 25 

 R$ 
215,00  

16 
Algodão hidrófilo em rolo de 250g 

(100% algodão, hidrófilo, não estéril) 
Rolo 600 450 150 

R$ 
11,95  

17 
Algodão hidrófilo c/ 500g (100% 

algodão, hidrófilo, não estéril) 
Rolo 6.500 4875 1.625 

R$ 
24,01  

18 Algodão ortopédico 10cm x 1m c/12 
Pct c/ 

12 
300 225 75 

R$ 
12,00  

19 Algodão ortopédico 20cm x 1m c/12 
Pct c/ 

12 
200 150 50 

R$ 
18,00  

20 Aparelho de barbear descartável Und 1600 1200 400 R$ 2,84  

21 
Aquacel Placa 10cmX10cm 

(convatec) 
Und 100 75 25 

R$ 
73,00  

22 

Atadura de crepe 5cm x 4,5m Pct c/ 

12, contendo 13 fios/cm2, medindo 

4,5m esticada, confeccionada em 

tecido 100% algodão 

Pct c/ 

12 
300 225 75 R$ 6,52  
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23 

Atadura de crepe 10cm x 4,5m Pct c/ 

12. contendo 13 fios/cm2, medindo 

4,5m esticada, confeccionada em 

tecido 100% algodão 

Pct c/ 

12 
16.000 12000 4.000 

R$ 
11,25  

24 

Atadura de crepe 15cm x 4,5cm Pct 

c/ 12, contendo 13 fios/cm2, 

medindo 4,5m esticada, 

confeccionada em tecido 100% 

algodão. 

Pct c/ 

12 
11.800 8850 2.950 

R$ 
16,05  

25 

Atadura de crepe 20cm x 4,5m Pct c/ 

12, contendo 13 fios/cm2, medindo 

4,5m esticada, confeccionada em 

tecido 100% algodão 

Pct c/ 

12 
1.800 1350 450 

R$ 
22,84  

26 
Atadura gessada 10cm x 3m Cx 

C/20 

Cx c/ 

20 
120 90 30 

R$ 
65,00  

27 
Atadura gessada 12cm x 3m Cx 

C/20 

Cx c/ 

20 
120 90 30 

R$ 
68,00  

28 
Atadura gessada 15cm x 3m Cx 

C/20 

Cx c/ 

20 
80 60 20 

R$ 
95,00  

29 
Atadura gessada 20cm x 3m Cx 

C/20 

Cx c/ 

20 
80 60 20 

 R$ 
142,00  

30 Avental descartável manga longa Und 3.000 2250 750 R$ 7,98  

31 

Bolsa Coletora de urina sistema 

fechado, atóxica, branco opaco na 

face posterior, branco transparente 

na face anterior, com selagem 

segura, câmera de Pasteur, flexível, 

válvula ante refluxo, filtro de ar, alça 

de sustentação rígida, tipo óculos, 

tubo de PVC, atóxico, flexível, injetor 

lateral fixo, conector universal para 

sondas uretro/vesicais, sistema de 

esvaziamento com clamp denteado 

e/ou corta fluxo, bolsa com escala de 

graduação de 100 em 100mL e com 

capacidade de 2000 ml 

Und 2100 1575 525 R$ 7,19  
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32 

Bolsa de Colostomia drenável 

recortável com barreira protetora de 

pele 

Und 300 225 75 
R$ 

18,90  

33 
Cânula de guedel nº01, fabricada em 

PVC atóxico, transparente e inodora 
Und 70 53 17 R$ 6,80  

34 
Cânula de guedel nº02, fabricada em 

PVC atóxico, transparente e inodora 
Und 70 53 17 R$ 7,42  

35 
Cânula de guedel nº03, fabricada em 

PVC atóxico, transparente e inodora 
Und 70 53 17 R$ 7,79  

36 
Cânula de guedel nº04, fabricada em 

PVC atóxico, transparente e inodora 
Und 70 53 17 R$ 7,70  

37 

Cânula de traqueostomia 

descartável 3,5 com cuff, 

descartável, translúcida, embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico. 

Und 50 38 12 
R$ 

45,70  

38 

Cânula de traqueostomia 

descartável 4,0 com cuff, 

descartável, translúcida, embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico. 

Und 50 38 12 
R$ 

45,70  

39 

Cânula de traqueostomia 

descartável 4,5 com cuff, 

descartável, translúcida, embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico. 

Und 50 38 12 
R$ 

85,75  

40 

Cânula de traqueostomia 

descartável 5,0 com cuff, 

descartável, translúcida, embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico. 

Und 50 38 12 
R$ 

45,70  

41 

Cânula de traqueostomia 

descartável 5,5 com cuff, 

descartável, translúcida, embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico. 

Und 50 38 12 
R$ 

45,70  

42 
Cânula de traqueostomia 

descartável 6,0 com cuff, 
Und 50 38 12 

R$ 
45,70  
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descartável, translúcida, embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico. 

43 

Cânula de traqueostomia 

descartável 7,0 com cuff, 

descartável, translúcida, embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico. 

Und 50 38 12 
R$ 

46,00  

44 

Cânula de traqueostomia 

descartável 7,5 com cuff, 

descartável, translúcida, embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico. 

Und 50 38 12 
R$ 

46,00  

45 

Cânula de traqueostomia 

descartável 8,0 com cuff, 

descartável, translúcida, embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico. 

Und 50 38 12 
R$ 

46,00  

46 

Cânula de traqueostomia 

descartável 8,5 com cuff, 

descartável, translúcida, embalada 

individualmente em papel grau 

cirúrgico. 

Und 50 38 12 
R$ 

46,00  

47 

Cateter intravenoso periférico 14 G X 

50mm (+/-5mm), tipo jelco, teflon, 

estéril, descartável, flexível, 

embalado individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

Und 500 375 125 R$ 2,33  

48 

Cateter intravenoso periférico 16 

G50mm (+/-5mm), tipo jelco, teflon, 

estéril, descartável, flexível, 

embalado individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

Und 500 375 125 R$ 2,43  

49 

Cateter intravenoso periférico 20 G x 

32mm(+/-2mm), tipo jelco, teflon, 

estéril, descartável, flexível, 

embalado individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

Und 8.000 6000 2.000 R$ 2,48  
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50 

Cateter intravenoso periférico 22 G x 

25mm(+/-2mm), tipo jelco, teflon, 

estéril, descartável, flexível, 

embalado individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

Und 18.000 13500 4.500 R$ 2,47  

51 

Cateter intravenoso periférico 24G x 

20mm(+/-2mm), tipo jelco, teflon, 

estéril, descartável, flexível, 

embalado individualmente em papel 

grau cirúrgico. 

Und 20.000 15000 5.000 R$ 2,59  

52 Cateter p/ oxigênio tipo óculos adulto Und 4.000 3000 1.000 R$ 2,82  

53 
Cateter p/ oxigênio tipo óculos 

pediátrico 
Und 1.800 1350 450 R$ 3,50  

54 

Cateter Venoso Central (Intracath) 

adulto 16GA C/ag 14G, comprimento 

30cm (+/-2) cm, usado para terapia 

intravenosa de infusão múltipla e/ou 

medição de pressão venosa central. 

Confeccionado em poliuretano. 

Possuir fio guia atraumatico, 

conexão fêmea. Radiopaco. Todo 

sistema deve ser resistente, com 

flexibilidade segura, atóxico, isento 

de resíduos ou impurezas, manuseio 

fácil e utilização segura. Descartável. 

Estéril. embalagem individual, 

resistente, com abertura asséptica. 

Und 50 38 12 
 R$ 

199,00  

55 

Cateter intravenoso central 

(Intracath) com mandril 19G C/ag 

17G infantil, comprimento 20cm (+/-

2)  cm,  usado para terapia 

intravenosa de infusão múltipla e/ou 

medição de pressão venosa central. 

Confeccionado em poliuretano. 

Possuir fio guia atraumatico, 

conexão fêmea. Radiopaco. Todo 

sistema deve ser resistente, com 

flexibilidade segura, atóxico, isento 

Und 50 38 12 
 R$ 

199,00  
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de resíduos ou impurezas, manuseio 

fácil e utilização segura. Descartável. 

Estéril. embalagem individual, 

resistente, com abertura asséptica. 

56 

Cateter Venoso Central (Intracath) 

infantil, com mandril, 22G c/ag 19G 

comprimento 20cm (+/-2) cm, usado 

para terapia intravenosa de infusão 

múltipla e/ou medição de pressão 

venosa central. Confeccionado em 

poliuretano. Possuir fio guia 

atraumatico, conexão fêmea. 

Radiopaco. Todo sistema deve ser 

resistente, com flexibilidade segura, 

atóxico, isento de resíduos ou 

impurezas, manuseio fácil e 

utilização segura. descartável. 

Estéril. embalagem individual, 

resistente, com abertura asséptica. 

Und 50 38 12 
 R$ 

100,70  

57 

Clamp Umbilical descartável, estéril, 

acondicionado em papel grau 

cirúrgico 

Und 6.000 4500 1.500 R$ 0,59  

58 
Coletor de material perfuro-cortante, 

capacidade 7 litros. 

Pct c/ 

10 
100 75 25 R$ 7,23  

59 
Coletor de material perfuro-cortante, 

capacidade 13 litros. 

Pct c/ 

10 
500 375 125 

R$ 
44,76  

60 

Coletor de material 

perfurantes/cortantes, capacidade 20 

litros. 

Pct c/ 

10 
200 150 50 

R$ 
87,03  

61 

Coletor universal de amostras 

biológicas, capacidade de 80ml, 

material em polipropileno 

translucido, com tampa roscável, 

estéril, embalado individualmente 

estéril a óxido de etileno. 

Und 9.000 6750 2.250 R$ 1,00  

62 

Coletor de urina infantil unissex, 

bolsa plástica em polietileno de 

baixa densidade, atóxico e adesivo 

Und 1.000 750 250 R$ 1,08  
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dupla face de borracha hipoalérgica. 

Não estéril capacidade 100ml. 

63 

Compressa campo operatório, 

confeccionada em fios 100% 

algodão, composta de 4 camadas de 

gaze hidrófila, 13 fios, medindo 

aproximadamente 50x45 cm, fio 

radiopaco, fechado nas 

extremidades de forma a evitar o 

deslizamento das camadas e 

desfilamento das laterais, com 

dispositivo para fixação em formato 

de alça . Não estéril. Descartável. 

Embalagem com 50 unidades. 

pct c/ 

50 
400 300 100 

R$ 
79,72  

64 

Compressa de gaze não estéril 

7,5x7,5cm, com 500 unidades; 13 

fios (especificação técnicas: 8 

camada e 5 dobras). Dimensões: 

fechada 7,5cmx7,5cm;aberta: 

30cmx15cm;Densidade:13 fios por 

cm²;cor: branca 

pct 

c/500 
8.000 6000 2.000 

R$ 
29,65  

65 

Compressa gaze 7,5 x 7,5, estéril, 

fios 100% algodão, 8 camadas, 5 

dobras, treze fios. Embalagem em 

papel grau cirúrgico contendo 5 

unidades, o produto deve trazer 

impresso no rótulo os seguintes 

dados: data de fabricação, validade, 

lote e reg. Na ANVISA. 

Pct c/ 

10 
18.000 13500 4.500 R$ 7,03  

66 Dreno de Penrose nº 01 Cx C/12 
CX c/ 

12 
30 23 7 

R$ 
18,00  

67 Dreno de Penrose nº 02 Cx C/12 
CX c/ 

12 
30 23 7 

R$ 
18,00  

68 

Eletrodo para monitoramento 

cardíaco, descartável, gel sólido 

(ECG) com adesivo condutor. 

pct c/ 

50 
300 225 75 

R$ 
13,16  
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69 

Equipo de infusão macro gotas para 

soro, com injetor lateral, 

látex/roldana estéril, com câmara 

gotejadora em macro gotas tubo de 

PVC atóxico, adaptador para agulha 

ou cateter, tampa e pinça rolete, 

embalado individualmente em saco 

plástico, obedecendo as normas da 

ANVISA 

Und 115.000 86250 28.750 
R$ 

14,40  

70 

Equipo de infusão micro gotas para 

soro, com injetor lateral, 

látex/roldana estéril, com câmara 

gotejadora em macro gotas tubo de 

PVC atóxico, adaptador para agulha 

ou cateter, tampa e pinça rolete, 

embalado individualmente em saco 

plástico, obedecendo as normas da 

ANVISA 

Und 27.000 20250 6.750 R$ 5,67  

71 

Equipo branco para bomba de 

infusão de medicamentos, 

compatível com a bomba de infusão 

volumétrica 

Und 10.200 7650 2.550 
R$ 

33,39  

72 

Equipo fotossensível para bomba de 

infusão de medicamentos e fluídos, 

compatível com a bomba de infusão 

volumétrica 

Und 7.600 5700 1.900 
R$ 

10,47  

73 

Equipo para bomba de infusão de 

medicamentos e fluídos, compatível 

para a marca santronic ST 1000 

infusion. 

Und 7.600 5700 1.900 
R$ 

33,39  

74 

Esparadrapo impermeável com 

capa, tamanho 10cmx4,5m c/ alta 

aderência, flexível, impermeável e 

de rasgo fácil. 

Rolo/U

nd 
6.800 5100 1.700 

 R$ 
138,64  

75 
Esfigmomanometro adulto com 

estetoscópio (Aparelho de PA)  
Und 1.000 750 250 

 R$ 
135,83  

76 
Fio de sutura algodão 0 c/ agulha 

cilíndrica 3/8 30mm 

CX c/ 

24 
100 75 25 

R$ 
37,04  
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77 
Fio de sutura algodão 2-0 sem 

agulha 

CX c/ 

24 
40 30 10 

R$ 
72,00  

78 
Fio de sutura capofryl 1-0 c/ agulha 

cilíndrica  ½ 50 mm. 

CX c/ 

24 
100 75 25 

 R$ 
299,00  

79 
Fio de sutura capofryl 2-0 c/ agulha 

cilíndrica ½ 50mm. 

CX c/ 

24 
100 75 25 

 R$ 
299,00  

80 
Fio de sutura catgut cromado 0 c/ 

agulha ½ 50mm. 

CX c/ 

24 
200 150 50 

R$ 
78,00  

81 
Fio de sutura catgut cromado 0 

c/agulha cilindrica 40 mm. 

CX c/ 

24 
200 150 50 

R$ 
41,63  

82 
Fio de sutura catgut cromado 1-0 

c/agulha cilindrica 50 mm. 

CX c/ 

24 
200 150 50 

R$ 
78,00  

83 
Fio de sutura catgut cromado 2-0 c/ 

agulha cilíndrica ½ 50mm 

CX c/ 

24 
200 150 50 

R$ 
78,00  

84 
Fio de sutura catgut simples 0 

c/agulha cilindrica 40 mm. 

CX c/ 

24 
200 150 50 

R$ 
79,00  

85 
Fio de sutura catgut simples 1-0 c/ 

agulha cilindrica 40 mm. 

CX c/ 

24 
200 150 50 

R$ 
79,00  

86 
Fio de sutura catgut simples 2-0 c/ 

agulha cilíndrica ½ 50mm.  

CX c/ 

24 
220 165 55 

R$ 
79,00  

87 
Fio de sutura catgut simples 2-0 c/ 

agulha cilindrica 3/8 30mm. 

CX c/ 

24 
220 165 55 

R$ 
79,00  

88 
Fio de sutura catgut simples 3-0 c/ 

agulha cilindrica  ½  20 mm. 

CX c/ 

24 
220 165 55 

R$ 
79,00  

89 
Fio de sutura catgut simples 4-0 c/ 

agulha 3/8 30 mm. 

CX c/ 

24 
70 53 17 

R$ 
41,29  

90 
Fio de sutura nylon 0 c/agulha 

triangular cortante 3/8 35 mm. 

CX c/ 

24 
200 150 50 

R$ 
65,00  

91 
Fio de sutura nylon 2-0 c / agulha 

triangular cortante 3/8 35mm 

CX c/ 

24 
200 150 50 

R$ 
63,75  

92 
Fio de sutura nylon 2-0 c/ agulha 

triangular cortante 3/8 30mm. 

CX c/ 

24 
700 525 175 

R$ 
59,97  

93 
Fio de sutura nylon 3-0 c/ agulha 

triangular cortante 3/8 35mm 

CX c/ 

24 
500 375 125 

R$ 
65,00  

94 
Fio de sutura nylon 3-0 c/ agulha 

triangular cortante 3/8 30mm 

CX c/ 

24 
500 375 125 

R$ 
51,08  

95 
Fio de sutura nylon 4-0 c/ agulha 

triangular cortante 3/8 20mm. 

CX c/ 

24 
200 150 50 

R$ 
66,07  
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96 
Fio de sutura nylon 5-0 c/ agulha 

triangular cortante 3/8 20mm. 

CX c/ 

24 
300 225 75 

R$ 
64,78  

97 
Fio de sutura seda 2-0 c/ agulha 

cilíndrica 3/8 30 mm. 

CX c/ 

24 
100 75 25 

R$ 
67,75  

98 
Fio de sutura prolene 0 c/agulha 

cilíndrica ½ 40mm. 

CX c/ 

24 
100 75 25 

 R$ 
155,00  

99 
Fio de sutura prolene 5-0 c/ agulha 

3/8 30 mm. 

CX c/ 

24 
60 45 15 

 R$ 
155,00  

100 
Fio de sutura vicril 0 c/ agulha 

triangular ½ 35mm 

CX c/ 

24 
60 45 15 

 R$ 
390,00  

101 
Fio de sutura vicril 1-0 c/ agulha 

triangular ½ 35mm. 

CX c/ 

24 
60 45 15 

 R$ 
390,00  

102 
Fio de sutura vicril 2-0 c/ agulha 

triangular ½ 35mm. 

CX c/ 

24 
20 15 5 

 R$ 
390,00  

103 
Fio de sutura vicril 3-0 c/ agulha 

cilíndrica 3/8 35 mm. 

CX c/ 

24 
60 45 15 

 R$ 
390,00  

104 
Fita c/ tiras marcadoras para 

autoclave 19 mmx30m branca. 

Rolo/U

nd 
400 300 100 R$ 8,00  

105 
Fita cirúrgica micropore, tam 25mm 

X 10m com capa. 

Rolo/U

nd 
2.000 1500 500 R$ 5,20  

106 
Fita cirúrgica micropore, tam 50mm 

X 10m com capa. 

Rolo/U

nd 
2.500 1875 625 R$ 7,60  

107 
Fralda descartável adulto tamanho 

G. 
Und 3.000 2250 750 

R$ 
17,50  

108 
Fralda descartável infantil tamanho 

P. 
Und 2.300 1725 575 R$ 1,30  

109 Kit coleta PCCU tamanho P. Und 40.000 30000 10.000 R$ 4,90  

110 Kit coleta PCCU tamanho M. Und 40.000 30000 10.000 R$ 4,90  

111 Kit coleta PCCU tamanho G Und 40.000 30000 10.000 R$ 4,90  

112 

Kit  de  micronebulização hospitalar, 

uso adulto, c/ saída de rosca e 

extensão 1,60 m. 

Und 400 300 100 
 R$ 

134,73  

113 

Kit  de  micronebulização hospitalar, 

uso infantil, c/ saída de rosca e 

extensão 1,60 m. 

Und 400 300 100 
R$ 

18,00  

114 

Kit Papanicolau estéril, tamanho P 

(espéculo, escovinha, lâmina c/ 

caixa, e espátula). 

Und 8.000 6000 2.000 R$ 4,68  
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115 

Kit Papanicolau estéril, tamanho M 

(espéculo, escovinha, lâmina c/ 

caixa, e espátula). 

Und 9.000 6750 2.250 R$ 4,67  

116 

Kit Papanicolau estéril, tamanho G 

(espéculo, escovinha, lâmina c/ 

caixa, e espátula). 

Und 3.000 2250 750 R$ 4,65  

117 

Lâmina de bisturi esterilizada nº 11, 

confeccionda em aço carbono, 

esterilizada por exposição ao raio 

gama, grande resistência à corrosão 

e perda de afiação, embaladas 

individualmente em material 

aluminizado, mantem-se estéreis 

preservando a integridade asséptica 

do produto, apresentação Cx C/ 100 

unid, conforme registro da ANVISA. 

CX c/ 

100 
30 23 7 

R$ 
45,00  

118 

Lâmina de bisturi esterilizada nº 15, 

confeccionda em aço carbono, 

esterilizada por exposição ao raio 

gama, embaladas individualmente 

em material aluminizado, 

preservando a integridade asséptica 

do produto, apresentação Cx C/ 100 

unid, conforme registro da ANVISA. 

CX c/ 

100 
350 263 87 

R$ 
49,49  

119 

Lâmina de bisturi esterilizada nº 21, 

confeccionda em aço carbono, 

esterilizada por exposição ao raio 

gama, grande resistência à corrosão 

e perda de afiação, embaladas 

individualmente em material 

aluminizado, mantem-se estéreis 

preservando a integridade asséptica 

do produto, apresentação Cx C/ 100 

unid, conforme registro da ANVISA. 

CX c/ 

100 
50 38 12 

R$ 
62,75  

120 

Lâmina de bisturi esterilizada nº 23, 

confeccionda em aço carbono, 

esterilizada por exposição ao raio 

gama, grande resistência à corrosão 

CX c/ 

100 
1.300 975 325 

R$ 
52,60  
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e perda de afiação, embaladas 

individualmente em material 

aluminizado, mantem-se estéreis 

preservando a integridade asséptica 

do produto, apresentação Cx C/ 100 

unid, conforme registro da ANVISA. 

121 
Lençol de papel hospitalar 

descartável 50cmx50m (branco). 

Rolo/U

nd 
3.600 2700 900 

R$ 
12,58  

122 
Lençol de papel hospitalar 

descartável 70cmx50m (branco 

Rolo/U

nd 
3.000 2250 750 

R$ 
14,42  

123 Lidocaína 2% 

Fras/a

mp 

c/20 

ml 

2.000 1500 500 
R$ 

38,94  

124 

Luva desc. Para procedimento tam. 

EP c/100 , em látex e levemente 

talcada pó bioabsorvivel atóxico 

hipoalérgica. 

CX c/ 

100 
400 300 100 

R$ 
27,25  

125 

Luva desc. Para procedimento tam. 

P c/ 100, em látex e levemente 

talcada pó bioabsorvivel atóxico 

hipoalérgica. 

CX c/ 

100 
13.200 9900 3.300 

R$ 
29,82  

126 

Luva desc. Para procedimento tam. 

M c/100 , em látex e levemente 

talcada pó bioabsorvivel atóxico 

hipoalérgica. 

CX c/ 

100 
14.400 10800 3.600 

R$ 
32,67  

127 

Luva desc. Para procedimento tam. 

G c/100, em látex e levemente 

talcada pó bioabsorvivel atóxico 

hipoalérgica. 

CX c/ 

100 
1.000 750 250 

R$ 
29,44  

128 

Luva     cirúrgica     estéril Nº 7,0; 

Especificação: esterilizada a ETO; 

Baixo teor de protéina; tamanho: 7,5; 

espessura: 0,17mm; comprimento: 

280mm; matéria prima: puro látex 

natural; embalagem: Cx C/ 200 

unid.; Padrão Nacional; conforme 

NBR 13391 da ABNT; lubrificados 

PAR 4.000 3000 1.000 R$ 1,98  
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com finíssimo po bioabsorvivel; 

punho reforçado. 

129 

Luva     cirúrgica     estéril Nº 7,5; 

Especificação: esterilizada a ETO; 

Baixo teor de protéina;tamanho: 7,5; 

espessura: 0,17mm; comprimento: 

280mm; matéria prima: puro látex 

natural; embalagem: Cx C/ 200 

unid.; Padrão Nacional ; conforme 

NBR 13391 da ABNT; lubrificados 

com finissimo po bio-absorvível; 

punho reforçado. 

PAR 9.000 6750 2.250 R$ 1,98  

130 

Luva     cirúrgica     estéril Nº 8,0; 

Especificação: esterilizada a ETO; 

Baixo teor de protéina;tamanho: 7,5; 

espessura: 0,17mm; comprimento: 

280mm; matéria prima: puro látex 

natural; embalagem: Cx C/ 200 

unid.; Padrão Nacional ; conforme 

NBR 13391 da ABNT; lubrificados 

com finissimo po bio-absorvível; 

punho reforçado. 

PAR 8.000 6000 2.000 
R$ 

18,23  

131 

Luva     cirúrgica     estéril Nº 8,5; 

Especificação: esterilizada a ETO; 

Baixo teor de protéina;tamanho: 7,5; 

espessura: 0,17mm; comprimento: 

280mm; matéria prima: puro látex 

natural; embalagem: Cx C/ 200 

unid.; Padrão Nacional ; conforme 

NBR 13391 da ABNT; lubrificados 

com finissimo po bio-absorvível; 

punho reforçado. 

PAR 3.000 2250 750 R$ 1,98  

132 
Malha tubular nº 06 (tamanho: 06cm 

delargura e 15m de comp.) 

Rolo/U

nd 
100 75 25 

R$ 
14,50  

133 
Malha tubular nº10 (tamanho: 10cm 

de largura e 15 m de comp.) 

Rolo/U

nd 
100 75 25 

R$ 
12,02  
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134 Mascara nº 95 
CX c/ 

50 
1.000 750 250 

R$ 
44,00  

135 

Máscara respiradora 3M, cor branca, 

com respirador semifacial filtrante, 

qualidade 3M ou superior, PFF1 

Und 300 225 75 
R$ 

22,00  

136 

Máscara respiradora 3M, cor branca, 

com respirador semifacial filtrante, 

qualidade 3M ou superior, PFF2. 

Und 300 225 75 
R$ 

30,00  

137 

Máscara cirúrgica descartável c/ 

elástico, atóxica, confeccionada em 

três camadas; sendo a externa 

100% de polipropileno, cor branca. 

Pct c/ 100 unid. 

pct c/ 

100 
32.100 24075 8.025 

R$ 
45,04  

138 

Máscara para oxigenioterapia tipo 

Venturi com elástico para ajuste 

facial: máscara em material 

siliconizado transparente com 

elástico para ajuste facial e orifícios 

superiores, traqueia com conectores 

coloridos para determinação da 

fração de oxigênio regulável que 

permita diferentes concentrações de 

gases e prolongamento de oxigênio 

de no mínimo 2 metros. 

KIT 50 38 12 
R$ 

29,50  

139 Multivia c/ clamp (Tamanho adulto) Und 12.000 9000 3.000 R$ 2,58  

140 Multivia c/ clamp (Tamanho infantil) Und 6.000 4500 1.500 R$ 1,70  

141 
Pantufa descartável c/ elástico, na 

cor branco. (pró pé). 

pct 

c/100 
500 375 125 

R$ 
18,00  

142 

Papel para eletrocardiograma, termo 

sensível, milimetrado, largura 48cm, 

30 metros de comprimento. 

Rolo/U

nd 
400 300 100 R$ 8,00  

143 Papel manilha bobina média Bobina 60 45 15 
R$ 

72,00  

144 Papel lençol 50x50 

CX 

c/10 

rolos 

800 600 200 
R$ 

89,93  
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145 

Preservativo masculino sem 

lubrificante, confeccionado em látex 

de alta resistência, c/144 unid. 

CX 250 188 63 
R$ 

24,43  

146 

Preservativo masculino 52mm com 

lubrificante, confeccionado em látex 

de alta resistência, Cx C/ 144 unid. 

CX 1.250 938 312 R$ 0,65  

147 

Preservativo feminino, 

confeccionado em látex de alta 

resistência e extra sensibilidade. 

Und 1.200 900 300 
R$ 

14,00  

148 

Pulseira convencional de 

identificação de paciente, 

confeccionada em material 

resistente, antialérgico, 

impermeável, macio, bordas 

arredondadas, tamanho 

adulto/infantil. 

Und 10.000 7500 2.500 R$ 0,32  

149 

Pulseira convencional de 

identificação de paciente, 

confeccionada em material 

resistente, antialérgico, macio, 

bordas arredondadas, impermeável, 

KIT mãe filho. 

Und 10.000 7500 2.500 R$ 0,25  

150 PVPI 10% solução tópica 1.00ml  

CX c/ 

12 

frasc 

300 225 75 
 R$ 

181,12  

151 

Scalp 19 G; cateter para infusão 

venosa com agulha aguçada de bisel 

curto tri facetada c/ asas de plástico 

leve que se dobrem facilmente, tubo 

vinilico leve, flexível, transparente, 

atóxico apirogênica c/ conector 

rígido, leve e pequeno para conectar 

seringas, equipo ou qualquer outro 

dispositivo. Embalagem individual 

em saco plástico. 

CX c/ 

100 
100 75 25 

R$ 
70,00  
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152 

Scalp 21 G; cateter para infusão 

venosa com agulha aguçada de bisel 

curto tri facetada c/ asas de plástico 

leve que se dobrem facilmente, tubo 

vinilico leve, flexível, transparente, 

atóxico apirogênica c/ conector 

rígido, leve e pequeno para conectar 

seringas, equipo ou qualquer outro 

dispositivo. Embalagem individual 

em saco plástico. 

CX c/ 

100 
500 375 125 

 R$ 
114,65  

153 

Scalp 23 G; cateter para infusão 

venosa com agulha aguçada de bisel 

curto tri facetada c/ asas de plástico 

leve que se dobrem facilmente, tubo 

vinilico leve, flexível, transparente, 

atóxico apirogênica c/ conector 

rígido, leve e pequeno para conectar 

seringas, equipo ou qualquer outro 

dispositivo. Embalagem individual 

em saco plástico. 

CX c/ 

100 
5.700 4275 1.425 

 R$ 
114,65  

154 

Scalp 25 G; cateter para infusão 

venosa com agulha aguçada de bisel 

curto tri facetada c/ asas de plástico 

leve que se dobrem facilmente, tubo 

vinilico leve, flexível, transparente, 

atóxico apirogênica c/ conector 

rígido, leve e pequeno para conectar 

seringas, equipo ou qualquer outro 

dispositivo. Embalagem individual 

em saco plástico. 

CX c/ 

100 
5.500 4125 1.375 

 R$ 
114,68  

155 

Scalp 27 G; cateter para infusão 

venosa com agulha aguçadas de 

bisel curto tri facetada c/ asas de 

plástico leve que se dobrem 

facilmente, tubo vinilico leve, flexível, 

transparente, atóxico apirogênica c/ 

conector rígido, leve e pequeno para 

conectar seringas, equipo ou 

CX c/ 

100 
100 75 25 

R$ 
70,00  
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qualquer outro dispositivo. 

Embalagem individual em saco 

plástico. 

156 

Seringa 3ml c/ agulha, esterilizada 

por óxido de etileno; Embaladas 

individualmente em papel "Grau 

Cirúrgico". 

Und 450.000 337500 112.500 R$ 0,47  

157 

Seringa 5ml s/ agulha, esterilizada 

por óxido de etileno; Embaladas 

individualmente em papel "Grau 

Cirúrgico". 

Und 480.000 360000 120.000 R$ 0,41  

158 

Seringa 10ml s/ agulha, esterilizada 

por Óxido de etileno; Embaladas 

individualmente em papel "Grau 

Cirúrgico". 

Und 450.000 337500 112.500 R$ 0,57  

159 

Seringa 20ml s/ agulha, esterilizada 

por óxido de etileno; Embaladas 

individualmente em papel "Grau 

Cirúrgico". 

Und 450.000 337500 112.500 R$ 1,06  

160 
Sistema p/ drenagem de mediastino 

2000ml 
Und 100 75 25 

R$ 
43,53  

161 
Sistema p/ drenagem de mediastino 

500ml 
Und 50 38 12 

R$ 
45,00  

162 Sonda de aspiração traqueal nº 04 Und 2.500 1875 625 R$ 1,50  

163 Sonda de aspiração traqueal nº 06 Und 2.500 1875 625 R$ 1,42  

164 Sonda de aspiração traqueal nº 08 Und 2.500 1875 625 R$ 1,25  

165 
Sonda FÓLLEY 2 vias nº 12 com 

balão 
Und 150 113 37 R$ 5,25  

166 
Sonda FÓLLEY 2 vias nº 14 com 

balão 
Und 400 300 100 R$ 5,25  

167 
Sonda FÓLLEY 2 vias nº 16 com 

balão 
Und 900 675 225 R$ 5,25  

168 
Sonda FÓLLEY 2 vias nº 18 com 

balão 
Und 900 675 225 R$ 5,25  
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169 
Sonda FÓLLEY 2 vias nº 20 com 

balão 
Und 500 375 125 R$ 5,25  

170 
Sonda FÓLLEY 2 vias nº 22 com 

balão 
Und 300 225 75 R$ 5,25  

171 
Sonda nasal p/ oxigênio tipo óculo 

neonatal n°06 
Und 1.000 750 250 R$ 2,50  

172 
Sonda nasal p/ oxigênio tipo óculos 

infantil nº08 
Und 1.300 975 325 R$ 2,50  

173 Sonda nasal p/ oxigênio nº14 Und 700 525 175 R$ 2,00  

174 Sonda nasogástrica curta nº06 Und 1.000 750 250 R$ 1,54  

175 Sonda nasogástrica curta nº08 Und 1.000 750 250 R$ 1,54  

176 Sonda nasogástrica curta nº10 Und 300 225 75 R$ 1,31  

177 Sonda nasogástrica curta nº12 Und 300 225 75 R$ 2,69  

178 Sonda nasogástrica curta nº14 Und 300 225 75 R$ 1,79  

179 Sonda nasogástrica curta nº16 Und 300 225 75 R$ 2,86  

180 Sonda nasogástrica curta nº18 Und 300 225 75 R$ 1,79  

181 Sonda nasogástrica longa nº06 Und 1.500 1125 375 R$ 1,70  

182 Sonda nasogástrica longa nº08 Und 2.300 1725 575 R$ 1,71  

183 Sonda nasogástrica longa nº10 Und 200 150 50 R$ 1,84  

184 Sonda nasogástrica longa nº12 Und 200 150 50 R$ 2,13  

185 Sonda nasogástrica longa nº14 Und 200 150 50 R$ 2,18  

186 Sonda nasogástrica longa nº16 Und 400 300 100 R$ 2,35  

187 Sonda nasogástrica longa nº18 Und 400 300 100 R$ 2,44  

188 Sonda URETRAL nº 06 Und 600 450 150 R$ 1,38  

189 Sonda URETRAL nº 08 Und 600 450 150 R$ 1,48  

190 Sonda URETRAL nº 12 Und 16.000 12000 4.000 R$ 1,49  

191 Sonda URETRAL nº 14 Und 5.000 3750 1.250 R$ 1,51  

192 Sonda URETRAL nº 16 Und 300 225 75 R$ 1,63  

193 Sulfadiazina de prata 1% c/400g Und 450 338 112 
R$ 

47,00  

194 
Soro Fisiológico 0,9%500ml solução 

injetável 

Cx c/ 

24 
6.000 4500 1.500 

 R$ 
143,90  

195 
Soro glicosado 0,9%500ml solução 

injetável 

Cx c/ 

24 
4.000 3000 1.000 

 R$ 
165,50  

196 
Termômetro clinico digital com 

alarme de temperatura 
Und 400 300 100 

R$ 
22,99  
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197 

Termômetro digital interno e externo 

com higrômetro interno para 

geladeira.Escala interna: -10ºC à 

+50ºC (32ºF a 122ºF); Escala 

externa: -50ºC à +70ºC (-58ºF a 

158ºF), Escala de umidade: 15% à 

95% UR. Resolução: 0,1ºC/ºF / 1% 

UR Presisão: ±1ºC/ºF / ±5% R 

Und 1.000 750 250 
 R$ 

160,00  

198 Tiras de reagente Und 10.000 7500 2.500 
R$ 

19,63  

199 

Touca descartável sanfonada; 

hipoalérgica; permeável ao ar; média 

elasticidade; tamanho único 

ajustável a qualquer tamanho de 

cabeça; unissex; cor branca. Pacote 

com 100 unid. 

Pct c/ 

100 
10.800 8100 2.700 

R$ 
15,57  

200 

Tubo orotraqueal nº 2,0 sem 

manguito, esterilizada por óxido de  

etileno; Embaladas individualmente 

em papel "Grau Cirúrgico". 

Und 100 75 25 R$ 8,00  

201 

Tubo orotraqueal nº 2,5 sem 

manguito, esterilizada por óxido de 

etileno; Embaladas individualmente 

em papel "Grau Cirúrgico". 

Und 100 75 25 R$ 8,00  

202 

Tubo orotraqueal nº 3,0 sem 

manguito, esterilizada por óxido de 

etileno; Embaladas individualmente 

em papel "Grau Cirúrgico". 

Und 100 75 25 R$ 8,00  

203 

Tubo orotraqueal nº 3,5 sem 

manguito, esterilizada por óxido de 

etileno; Embaladas individualmente 

em papel "Grau Cirúrgico". 

Und 200 150 50 R$ 8,00  

204 

Tubo orotraqueal nº 4,0 sem 

manguito, esterilizada por óxido de 

etileno; Embaladas individualmente 

em papel "Grau Cirúrgico". 

Und 120 90 30 R$ 8,00  

205 
Tubo orotraqueal nº 4,5 sem 

manguito, esterilizada por óxido de 
Und 120 90 30 R$ 8,00  

mailto:cpl.pmcameta@gmail.com


55 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2020 

Comissão Permanente de Licitação 

 Avenida Gentil Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará. 

Email: cpl.pmcameta@gmail.com 

Fone: (91)-3781-3886 

etileno; Embaladas individualmente 

em papel "Grau Cirúrgico". 

206 

Tubo orotraqueal nº 5,0, esterilizada 

por óxido de etileno; Embaladas 

individualmente em papel "Grau 

Cirúrgico". 

Und 120 90 30 R$ 8,00  

207 

Tubo orotraqueal nº 6,0, esterilizada 

por óxido de etileno; Embaladas 

individualmente em papel "Grau 

Cirúrgico". 

Und 120 90 30 R$ 8,00  

208 

Tubo orotraqueal nº 6,5. esterilizada 

por óxido de etileno; Embaladas 

individualmente em papel "Grau 

Cirúrgico". 

Und 120 90 30 R$ 8,00  

209 

Tubo orotraqueal nº 7,5, esterilizada 

por óxido de etileno; Embaladas 

individualmente em papel "Grau 

Cirúrgico". 

Und 200 150 50 R$ 8,00  

210 

Tubo orotraqueal nº 8,0, esterilizada 

por óxido de etileno; Embaladas 

individualmente em papel "Grau 

Cirúrgico". 

Und 200 150 50 R$ 8,00  

211 

Tubo orotraqueal nº 8,5, esterilizada 

por óxido de etileno; Embaladas 

individualmente em papel "Grau 

Cirúrgico". 

Und 200 150 50 R$ 8,00  

212 
Agulha descartável, BD Ultra-Fine III 

5mm, com 100 agulhas 

Cx 

c/100 
120 90 30 

 R$ 
150,00  

213 
Agulha descartável, Novofine 30g 

(6mm), Cx C/ 100 agulhas 

Cx 

c/100 
120 90 30 

 R$ 
145,00  

214 
Agulhas BD Ultra Fine 0,8mm Cx C/ 

100 unidades 

Cx 

c/100 
120 90 30 

 R$ 
230,00  

 

FARMACOTECNICOS 

IT PRODUTO UND 
QUANT 

R$ REF 
100% 75% 25% 
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215 

Álcool etílico, gel incolor a 70% (p/p) 

ou 77% (v/v), c/hidratante. Ação 

germicida para antissepsia 

complementar das mãos conforme 

RDC 42 DE 2010 (ANVISA). 

Devendo estar devidamente rotulada 

com a identificação do produto, 

prazo de validade, número do lote, 

notificação no Ministério da Saúde; 

instruções e cuidados na utilização. 

frc 1 

litro 
1.600 1200 400 

R$ 
21,36  

216 

Álcool etílico hidratado a 70%, 

notificado como medicamento 

seguindo a RDC 107/2016, 

concentração de 70º INPM (70% em 

peso) ou 77°GL, indicado para 

antissepsia da pele, para uso 

hospitalar e farmacêutico, devendo 

estar devidamente rotulada com a 

identificação do produto, prazo de 

validade, número do lote, notificação 

no Ministério da Saúde; instruções e 

cuidados na utilização.  O licitante 

deverá apresentar ficha técnica e 

ficha de  segurança  do  produto.  

Laudo   que comprove a eficácia 

contra: Staphylococcus aureus, 

Pseudomonas aeruginosa, 

Samonella choleraesuis. Laudos de 

irritação cutânea e determinação do 

teor de álcool. Embalagem de 1 litro. 

frc 1 

litro 
4.000 3000 1.000 R$ 9,63  

217 Alcool etílico 9,2% comum 
Cx c/ 

12 frc 
300 225 75 

 R$ 
120,00  

218 

Clorexidina 0,5%, gliconato, sol. 

degermante, conforme RDC 

107/2016, acondicionado em 

almotolia contendo 100 ml da 

solução. A almotolia deve ser 

resistente, lacrada, com bico com 

frc c/ 

100 

ml 

1.200 900 300 
R$ 

10,93  
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abertura TWIST OFF, que 

proporciona abertura sem o uso de 

materiais cortantes, mantem um 

vasão adequada, evita jatos 

indesejados e mantém o formato do 

bico da almotolia proporcionando um 

bom fechamento, evitando 

contaminações com a abertura total 

do bico. O frasco deve trazer 

externamente os dados de 

identificação, procedência, número 

de lote, data de fabricação, data de 

validade, Registro no MS. Deve 

atender o disposto a RDC 107/2016 

219 

Digluconato de clorexidina, solução 

para uso tópico, com tensoativos a 

2%, conforme RDC 107/2016, 

acondicionado em almotolia 

contendo 100 ml da solução. A 

almotolia deve ser resistente, 

lacrada, com bico com abertura 

TWIST OFF, que proporciona 

abertura sem o uso de materiais 

cortantes, mantem uma vasão 

adequada, evita jatos indesejados e 

mantém o formato do bico da 

almotolia proporcionando um bom 

fechamento, evitando 

contaminações com a abertura total 

do bico. O frasco deve trazer 

externamente os dados de 

identificação, procedência, número 

de lote, data de fabricação, data de 

validade, Registro no MS. Deve 

atender o disposto a RDC 107/2016 

frc c/ 

100 

ml 

1.200 900 300 R$ 7,00  

 

INSUMOS PARA DIABETE 

IT PRODUTO UND QUANT R$ REF 
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100% 75% 25% 

220 

Fita reagente para glicemia capilar 

com 01 (um) aparelho para cada 200 

fitas reagentes, faixa de medição 

entre 20mg/dl a 600 mg/dl, o 

aparelho de glicemia deverá ser 

compatível com a referida fita. 

DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA 

APÓS SOLICITAÇÃO. 

Cx c/ 

50 
2.000 1500 500 

R$ 
91,25  

221 

Lanceta para glicemia capilar, 

descartável, com trava de 

segurança, que não permite a 

reutilização, tamanho 28G, agulha 

retrátil em aço inox com pontas 

trifacetadas para punção indolor, 

siliconizadas e estéreis, com tampa 

protetora de fácil remoção. 

Mecanismo próprio de ação que 

dispense o uso de lancetadores. 

DEVERÁ APRESENTAR AMOSTRA 

APÓS SOLITAÇÃO 

Cx c/ 

50 
2.000 1500 500 

R$ 
56,25  

222 

Seringa para insulina, estéril, 

graduada, 1ml c/ agulha 13x4,5 

acoplada 

Cx.c/ 

100 
201.500 151125 50.375 

R$ 
50,00  

 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 A Solicitação dos serviços será feita através de solicitação do órgão 

competente, descriminado hora, dia, mês de acordo com a necessidade 

do solicitante. 

 A aceitação do objeto está condicionada nas condições mínimas deste 

termo de referência. 

 O serviço deverá ser efetuado, assim que solicitado, sempre observando 

os termos do contrato. 

 As solicitações dos serviços serão feitas de forma fragmentada, 

podendo chegar até os quantitativos. 

 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 
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5.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, a partir 

da assinatura do instrumento de contrato conforme o caso, não se admitindo recusa 

da parte deste (s) em decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica.   

5.2. Os serviços serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Cametá e a Secretaria Municipal de Saúde. 

5.3. O fornecimento do serviço ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-

feira e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados.  

5.4. O serviço deverá ser autorizado expressamente pela respectiva Unidade 

Administrativa (Prefeitura Municipal de Cametá e Secretaria Municipal Saúde, através 

de requisição própria, impressa em 02 (duas); 

5.5. O controle de abastecimento será efetuado com base nas requisições citadas no 

subitem 5.4 acima, devendo conter os seguintes requisitos: a data e a hora do serviço, 

identificação do local, especificação do serviço, preço total em reais, bem como à 

identificação e assinatura do setor competente, sendo que uma via ficará em poder 

da empresa e a outra via deverá ser entregue à Unidade Administrativa.  

5.6. Os itens deverão obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrões 

de qualidade e especificações técnicas exigidas pelas legislações.  

5.7. A qualidade dos serviços fornecidos é de inteira responsabilidade do contratado; 

5.8. A Fiscalização e aceitação do Objeto serão do órgão responsável pelos atos de 

controle e administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da 

Unidade Administrativa, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos 

depois de conferidas às especificações, quantidades, qualidade e preços pactuados 

contratualmente.  

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos serviços,  

6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 

quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal 

da empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.  

 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. - O Prazo de Vigência será de 12(doze) meses, a partir da data de suas 

assinaturas podendo ser ou não prorrogável nos termos da legislação Vigente.  

  

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. A qualidade dos serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no Registro 

de Preços e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 

daquele.     

8.2.  Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.  

8.3. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 

pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 

devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer 

comprovantes de pagamento e quitação. 

8.4. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 

Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

8.5. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 

profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 

exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

8.6. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da 

CONTRATANTE, de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada 

inconveniente. 

8.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

8.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 

que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

8.9. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 

fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e 

FGTS. 

8.10. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

8.11. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 

8.12.  Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados 

e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 

habilitados pela CONTRATADA; 

8.13. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 

manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 

8.13. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 

8.14. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 

ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
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8.15. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 

Contratante. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

9.2. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por 

esta atribuição. 

9.3. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

9.4. Serão considerados para efeito de pagamento, os serviços efetivamente 

realizados pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 001/2020 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ-SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX, 

órgão municipal, sediada a XXXXXXXXXX, nº XXXXXXXX, Bairro XXXXX, CEP 

68.400-000 – Cametá – Pará, inscrita no CGC/MF sob o nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de XXXX, Sr. XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, e 

RG XXXXXXXX/XX-XX e a EMPRESA xxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxx, nº 000, 

Bairro: xxxx– xxxxxx, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual 

nº 00.000.000-0, neste ato representado por xxxxxxxxxxx, portador do RG sob nº 

xxxxx SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica SRP nº 001/2020, publicada 

no Jornal Amazônia, Diário Oficial do Estado do Pará e Diário Oficial da União, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 

nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL TÉCNICO 

HOSPITALAR E FARMACOTÉCNICO, anexo do edital de Pregão SRP nº 001/2020, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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IT ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUAN R$ UNIT R$ TOTAL 

1       

       

       

       

 

Nota Explicativa: Observar o disposto no Decreto nº 5.450/05, art. 25, § 7º: “No 

pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a 

proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 

contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o 

preço da proposta vencedora.” 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Prefeitura Municipal de Cametá/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 

e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de 

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
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4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 

aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador 

e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 

da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

Nota Explicativa: A Ata de Registro de Preços pode ter sua validade fixada por prazo 

inferior a 12 (doze) meses, podendo ou não ser prorrogada, a critério da 

Administração, respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do 

Decreto nº 7.892/13). 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do 

art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO (QUANDO FOR O CASO) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01.001/2020, CELEBRADA ENTRE A 

PREFEITURA DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX E A 

(NOME DA EMPRESA-CNPJ), TENDO COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR, NA FORMA ABAIXO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ-SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX, 

órgão municipal, sediada a XXXXXXXXXX, nº XXXXXXXX, Bairro XXXXX, CEP 

68.400-000 – Cametá – Pará, inscrita no CGC/MF sob o nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de XXXX, Sr. XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, e 

RG XXXXXXXX/XX-XX e a EMPRESA xxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxx, nº 000, 

Bairro: xxxx– xxxxxx, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual 

nº 00.000.000-0, neste ato representado por xxxxxxxxxxx, portador do RG sob nº 

xxxxx SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente 

Contrato de Registro de Preços, tendo em vista o que consta no processo e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico SRP nº 001/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

TÉCNICO HOSPITALAR, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

IT 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA UND QUANT R$ UNT R$ GLO 

1       

2       

3       

VALOR TOTAL R$ 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 

____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Nota Explicativa: Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o 

exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. Atente-se, ainda, 

que os prazos utilizados no contrato deverão estar em harmonia com aqueles 

estipulados no Edital.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ................................ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na 

classificação abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL: xx – SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: xxxxxxxxxx – xxxxxxxxxxxx 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: xxxxxxxx – xxxxxxxxxxxx 

FONTE DE RECURSOS: xxxxxxxxx-xxxxxxxxxxxxxx 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 

podendo ser realizado de forma parcelada, contado a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela e após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado. 

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos produtos/serviços efetivamente entregues. 
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5.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento, 

mesmo se o material tiver sido entregue e atestado. Tal hipótese ensejará, na adoção 

das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = 

0,00016438 

I = (TX)               I = (6/100)            TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

                               360 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REVISÃO DE PREÇOS NA ATA  

6.1. As regras acerca da revisão/reequilíbrio econômico – financeiro, tem fulcro legal 

no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93 e artigos 17.18 e 19 do Decreto Federal nº. 

7892/13; 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Entregar os produtos conforme posto abaixo: 

a) Entrega em parcelas, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde, tendo a contratada o prazo de 10 (dez dias) para entregar o medicamento 

solicitado;  

b) As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à 

entrega do produto é de total responsabilidade da contratada. 

c) Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) dos medicamentos, sem prejuízo das sanções previstas. 

d) A entrega dos medicamentos solicitados deverá ser realizada 

impreterivelmente de 2ª-feira à 6ª- feira, das 8:00 às 12:00 horas, excetuando-se 

as entregas nas sextas-feiras e em vésperas de feriados; 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Servidor designado pela 

CONTRATANTE. 

9.2. Fica designado o servidor xxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº 00, para ser fiscal do 

contrato (s) vinculado (s) ao Pregão Eletrônico SRP nº 001/2020, celebrado com a 

empresa xxxxxxxxxxxxx, CNPJ: XXXXXXXXXXX, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1. Entregar os produtos conforme posto abaixo: 

a) Entrega em parcelas, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal 

de Saúde, tendo a contratada o prazo de 10 (dez dias) para entregar o 

medicamento solicitado;  

b) As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado 

à entrega do produto é de total responsabilidade da contratada. 

c) Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 

48 (quarenta e oito horas) dos medicamentos, sem prejuízo das sanções 

previstas. 
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d) A entrega dos medicamentos solicitados deverá ser realizada 

impreterivelmente de 2ª-feira à 6ª- feira, das 8:00 às 12:00 horas, 

excetuando-se as entregas nas sextas-feiras e em vésperas de 

feriados; 

e) A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e 

qualificação de sua proposta, durante a vigência do contrato. 

10.2. As obrigações da CONTRATANTE: 

10.2.1. Efetuar o pagamento pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 

podendo ser realizado de forma parcelada, contado a partir da data final do período 

de adimplemento de cada parcela e após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado. 

10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2.3. Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fim de aceitação e recebimento definitivo. 

10.2.4. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

10.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

10.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dana causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subsidiados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

11.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

11.1.3. Apresentar documentação falsa; 

11.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.5. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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11.1.8. Não mantiver a proposta; 

11.1.9. Cometer fraude fiscal; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

11.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

a) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

11.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

11.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

11.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

11.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

11.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

Nota explicativa: Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos 

termos do art. 65, §1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de 

fornecimento. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cametá para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2020 

Comissão Permanente de Licitação 

 Avenida Gentil Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará. 

Email: cpl.pmcameta@gmail.com 

Fone: (91)-3781-3886 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

 

Cametá, ........... de ........................................ de 2020. 

  

 

_______________________________________ 

XXXXXXXXXXXX 

CPF nº. XXXXXXXXXXXX 

CI nº. XXXXX/XX-XX 

CONTRATANTE 

 

 

 _______________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ Nº.XXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- _______________________________  

 

2- _______________________________  
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